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2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1315/2005
de 22 de Dezembro

Pela Portaria n.o 1093/2002, de 23 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1393/2003, de 22 de Dezembro, foi
concessionada à Associação Desportiva de Caçadores
e Pescadores de Sabóia a zona de caça associativa do
Rosal (processo n.o 3069-DGRF), situada no município
de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 22,0875 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1093/2002, de 23 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1393/2003, de 22 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Sabóia, município
de Odemira, com a área de 22,0875 ha, ficando a mesma
com a área total de 1295 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Novembro de 2005.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 1316/2005
de 22 de Dezembro

A Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, que aprovou
as bases gerais do sistema de segurança social, consagra
no artigo 38.o a indexação das pensões mínimas de inva-
lidez e de velhice do subsistema previdencial, do valor
mínimo das pensões de invalidez e de velhice do regime
especial de segurança social das actividades agrícolas
e do valor mínimo das pensões de invalidez e de velhice
atribuídas no âmbito do subsistema de solidariedade
a diferentes percentagens da retribuição mínima mensal
garantida à generalidade dos trabalhadores, deduzida
da quotização correspondente à taxa contributiva nor-
mal do regime dos trabalhadores por conta de outrem.

No cumprimento deste princípio e da prioridade dada
no Programa do XVII Governo Constitucional ao
reforço da protecção social dos beneficiários e pensio-
nistas, o Governo procede, através da presente portaria,
à actualização anual das pensões, em obediência ao prin-
cípio da actualização periódica consignada nos regimes
jurídicos que regem a respectiva atribuição e, simul-
taneamente, termina o processo de convergência ini-
ciado há quase uma década.

Trata-se de um esforço assinalável, que demonstra
a prioridade às políticas sociais, num contexto em que
o Governo tem vindo a adoptar um conjunto de medidas
tendentes à sustentabilidade das contas públicas.

Na senda do compromisso assumido pelo Governo
de conciliar uma política económica de rigor com a
necessidade de adoptar uma nova geração de políticas
sociais e de dar prioridade ao combate à pobreza, o
presente diploma materializa o reforço da protecção
social garantida aos pensionistas do subsistema previ-
dencial, atenta a correspondente carreira contributiva,
mas também aos pensionistas do subsistema de soli-




